PROJETO DE LEI Nº 670, DE 2017

Classifica como Município de Interesse Turístico o Município de Cosmópolis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico o Município de Cosmópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Cosmópolis está localizado em região privilegiada em  latitude 22º38'45" sul e a uma longitude 47º11'46" oeste, estando a uma altitude de 652 metros. 

Com  população  estimada em torno de 66.000 habitantes  e distante  130 Km da capital paulista, com acesso pelas melhores rodovias de São Paulo. 

  As águas dos Rios:   Três Barras, rio Jaguari e rio Pirapitingüi, cortam aquele município, favorecendo as  atividades de ecoturismo, esportivas e náuticas. 

O município mantém uma represa a qual  abastece toda a cidade, sem riscos de necessidades de racionamentos. 

Aquele município já recebe um grande número de turistas que participam das festividades que lá ocorrem tais como:  Festas dos Imigrantes, Festa Alemã, Virada Gospel e ainda o campeonato Brasileiro de Futebol de Amputados e o Paulista de BiciCross  eventos que atraem muitos simpatizantes desses segmentos esportivos. 

Pelas razões acima justificadas, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 2/8/2017.
a) Campos Machado - PTB

